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DAS PROVAS.

Conceito: É o meio instrumental de que se vale os sujeitos processuais (Autor, Juiz e Réu) de provar os fatos da causa, ou seja, o fundamento do direito de ação e de defesa.

 
É um mecanismo pelo qual se tenta estabelecera verdade de uma alegação ou de um fato objeto da prova é a reconstrução histórica de um fato tido como criminoso.

OBS: Os fatos notórios não necessitam ser provados. Ex: Data do Natal, Independência do Brasil.

PRESUNÇÃO LEGAL.

Existem 2 tipos de presunção:

a) Iuris tamtum: Ou seja, a presunção é relativa, sendo admitida prova em contrário. Ex: Presunção de Legalidade doAtoAdministrativo;

b) Iuris et de iuri: Isto é, a presunção é absoluta Não sendo admitida prova em contrário. Ex: Presunção de violência (art. 224 do CP) de quem pratica ato sexual com menores de 14 anos, mesmo com o consentimento deste.

PRINCÍPIO DA VERDADE REAL.


No processo penal o juiz deve buscar descobrir como os fatos realmente ocorreram, podendo determinar a produção de provas (de oficio) e diligências e, mesmo diante da confissão do réu somente poderá proferir sentença condenatória diante de um conjunto harmônico de provas.

IURA NOVIT CURIA

(O JUIZ CONHECE O DIREITO).

Exceções ao Princípio:

· Art. 337 do CPC (por analogia);
1º Leis Estaduais, e Municipais;

2º Regulamentos e Portarias;

3º Costumes;

4º Legislação Estrangeira.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROVAS QUANTO:

1) Ao Objeto:

· Provas Diretas: è a que versa sobre o próprio fato. Ex: Testemunha Ocular de um homicídio;
· Provas Indiretas: é a que versa sobre indícios ou fatos correlatos. Ex: Indícios e Presunções (Flagrante Presumido ou Ficto – Art. 302,IV doCPP).
2) Quanto ao Sujeito:

· Pessoal: é a que envolve declarações. Ex: Interrogatório e Oitiva de testemunhas. OBS Importante: A Testemunha nunca sofrerá interrogatório, mas será ouvida pelo juiz sobre os fatos pertinentes ao processo não podendo mentir , uma vez que presta compromisso de declarar a verdade para elucidar os fatos, diferentemente do informante que não tem esse compromisso.
· Real: é a que versa sobre os vestígios deixados pelo crime.
3) Quanto a Forma:

· Testemunhal;

· Documental: Ex: Objetos, Papeis e Inscrições;
· Material: Serve como elemento de convicção e determina a materialidade do crime. Ex: Perícia.
MEIOS DE PROVA.


Todos os meios de prova serão admitidos no processo penal, desde que legais e moralmente legítimos, ainda qu7e não especificados em lei. (Art. 332 do CPC – por analogia).


Tudo o que direta ou indiretamente seja útil para a apuração da Verdade Real pode servir de prova. Regra Geral: todos as provas serão admitidas em juízo,salvo as obtidas por meio ilícito.

PRINCÍPIOS DA PROVA.

a) Da comunhão da Prova: uma vez produzida a prova, está deverá ser utilizada por qualquer das partes. A prova produzida pelo M.P. poderá absolver o réu e, a prova produzida pela defesa poderá condena-lo.

b) Da Liberdade da Prova: é o consectário do Princípio da Verdade Real. O juiz deve buscar a verdade dos fatos permitindo a livre produção da prova,desde que não seja imoral ou ilegal.

1º Limitações a Liberdade da Prova:

· Prova de Estado Civil (art. 155 do CPP) . Ex: O Menor de Idade prova-se através da Certidão de Nascimento. (Sumula 74 do STJ);
· Extinção da Punibilidade do agente pela morte e provada através da Certidão de Óbito ou Atestado (art. 62 do CPP);

· O Casamento se prova através da Certidão do Casamento (art. 202 do C.C Antigo – art. 1.543 a 1.547 do NCC).

2º Limitação a Liberdade de Provas:

· Questões Prejudiciais: é aquilo que deve ser julgado antes do julgamento da questão principal. Ex: No crime de bigamia o réu alega que o 1º casamento é nulo. O juiz criminal estará vinculado a decisão do juiz da vara cível.
3º Limitação a Liberdade de Provas:

· Crime Falimentar (art. 507 do CPP), uma vez declarada a Falência inicia-se a Ação Penal.
4º Limitação a Liberdade de Provas:

· Segredo Profissional (art. 207 do CPP), este princípio proíbe de depor quem em função de Ministério, Ofício ou Profissão deve guardar segredo, salvo se desobrigada pela parte quiser dar seu testemunho.Este Princípio proíbe também a apreensão de documentos que estiverem com a defesa (art. 245, §2º do CPP).
c) Inadimplemento das Provas Obtidas por Meios Ilícito:

· Art. 5º LVI da CF/88: Torturas, Fraudes; Invasões e etc;
· Art. 5º, XII da CF/88: Lei 9.296/96 (Regulamento a quebra do sigilo telefônico);
· Gravação de interlocutores (Art. 233 do CPP) OBS: Art. 3º da referida lei diz quem é que pode requerer a gravação;
A interceptação de comunicação telefônica poderá ser determinada de oficio pelo juiz, a requerimento do delegado durante o Inquérito Policial e a requerimento do M.P. durante o Inquérito Policial e durante a Ação Penal.

OBS: Ler o art. 4º e 10º da Lei 9.296/96.
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